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GUERRA COMERCIAL

ΧΟΛΥΝΑ ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ ΙΝΦΟΡΜΕΠΥΒΛΙΧΙΤℑΡΙΟ
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Χολυνα πυβλιχαδα ◊σ τερασ−φειρασ σοβ ρεσπονσαβιλιδαδε δα ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ (Φεδεραο Ιντερναχιοναλ Ιmοβιλι〈ρια) Τελ: (11) 5078−7778 − ωωω.αβχι.χοm.βρ − Προδυο γρ〈χα: Πυβλιχιδαδε Αρχηοτε

Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 03/02/2026

Α ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ ε
ο Σεχοϖι−ΣΠ ϕ〈 ινιχιαραm οσ
πρεπαρατιϖοσ παρα α πρ⌠ξιmα εδιο
δο Πρmιο Μαστερ Ιmοβιλι〈ριο,
α mαισ τραδιχιοναλ ε ρελεϖαντε
πρεmιαο δο σετορ νο πασ. Ασ
ινσχρι⌡εσ παρα α εδιο 2026 εστο
ο∨χιαλmεντε αβερτασ ε σεγυεm ατ
13 δε mαρο δε 2026, χονϖιδανδο
εmπρεσασ ε προ∨σσιοναισ δε τοδο ο
Βρασιλ α απρεσενταρεm σευσ προϕετοσ
ε ινιχιατιϖασ.

Χριαδο παρα ρεχονηεχερ
εξχελνχια, ινοϖαο ε ιmπαχτο
ποσιτιϖο νο δεσενϖολϖιmεντο
υρβανο ε ιmοβιλι〈ριο, ο Πρmιο
Μαστερ χηεγα α mαισ υmα εδιο
χονσολιδαδο χοmο ρεφερνχια ναχιοναλ. Α πρεmιαο χοντεmπλα δυασ
γρανδεσ χατεγοριασ: Εmπρεενδιmεντο, ϖολταδα α προϕετοσ ρεσιδενχιαισ,
χοmερχιαισ, ινδυστριαισ, δε λαζερ ε υσοσ διϖερσοσ ϕ〈 χονχλυδοσ; ε
Προ∨σσιοναλ, δεστιναδα α ινιχιατιϖασ λιγαδασ ◊ ινδστρια ιmοβιλι〈ρια,
χοmο mαρκετινγ, αδmινιστραο, χοmερχιαλιζαο, ινοϖαο τεχνολ⌠−
γιχα, υρβανισmο ε 〈ρεασ χορρελατασ.

Εmβορα α χεριmνια δε πρεmιαο εστεϕα πρεϖιστα απενασ παρα 26
δε αγοστο δε 2026, ο προχεσσο δε σελεο χοmεα mυιτο αντεσ. Απ⌠σ ο
περοδο δε ινσχρι⌡εσ, οσ χασεσ δεϖερο σερ εντρεγυεσ ατ 24 δε αβριλ
δε 2026, περmιτινδο υmα αϖαλιαο τχνιχα απροφυνδαδα πορ παρτε δα
χοmισσο ϕυλγαδορα.

Υm δοσ πρινχιπαισ διφερενχιαισ δο Πρmιο Μαστερ  ϕυσταmεντε
α χοmποσιο δεσσε ϕρι, φορmαδο πορ υmα χοmισσο ινδεπενδεντε
ε mυλτιδισχιπλιναρ, χοm ρεπρεσενταντεσ δε εντιδαδεσ δε ρεχονηεχιδα
ρελεϖνχια, χοmο ΑΒΕΧΙΠ, ΑσΒΕΑ−ΣΠ, Ινστιτυτο δε Ενγενηαρια,

ΣινδυσΧον−ΣΠ ε ΦΑΑΠ. Εσσα
διϖερσιδαδε ασσεγυρα υmα αν〈λισε
χριτεριοσα, τχνιχα ε αλινηαδα
◊σ mλτιπλασ διmενσ⌡εσ θυε
ενϖολϖεm ο δεσενϖολϖιmεντο
ιmοβιλι〈ριο χοντεmπορνεο.

Αλm δο ρεχονηεχιmεντο
ναχιοναλ, οσ ϖενχεδορεσ δα
χατεγορια Εmπρεενδιmεντο τm
α οπορτυνιδαδε δε ρεπρεσενταρ
ο Βρασιλ νο ΦΙΑΒΧΙ Wορλδ
Πριξ δ�Εξχελλενχε, υmα δασ
mαισ πρεστιγιαδασ πρεmια⌡εσ
ιντερναχιοναισ δο σετορ, θυε
αχοντεχε νο πρ⌠ξιmο δια 11 δε
ϕυνηο, να ℑυστρια. Αο λονγο
δοσ ανοσ, προϕετοσ βρασιλειροσ

ϖm αmπλιανδο συα πρεσενα νεσσε χεν〈ριο γλοβαλ, ρεφορανδο
α χαπαχιδαδε δο mερχαδο ναχιοναλ δε χοmπετιρ εm ινοϖαο,
θυαλιδαδε ε ιmπαχτο υρβανο.

Ασ ινσχρι⌡εσ δεϖεm σερ ρεαλιζαδασ εξχλυσιϖαmεντε πελο
σιτε ο∨χιαλ δα πρεmιαο, ονδε ταmβm εστο δισπονϖεισ ο
ρεγυλαmεντο χοmπλετο ε τοδασ ασ οριεντα⌡εσ
παρα παρτιχιπαο. Α εδιο 2026 χοντα χοm
ο πατροχνιο δε Ατλασ Σχηινδλερ, Βραδεσχο,
Χοmγ〈σ, Εσταδο, Γρυπο Βανδειραντεσ ε
Σεχονχι−ΣΠ, ρεφορανδο ο αποιο ινστιτυχιοναλ ◊
πρινχιπαλ πρεmιαο δο σετορ. Παρα ο mερχαδο
ιmοβιλι〈ριο, τρατα−σε νο απενασ δε υmα δισπυτα
πορ ρεχονηεχιmεντο, mασ δε υmα ϖιτρινε
θυαλι∨χαδα θυε προϕετα ιδειασ, προ∨σσιοναισ ε
εmπρεενδιmεντοσ παρα αλm δο mερχαδο λοχαλ. ΧΟΝΦΙΡΑΑΣ ΝΟΣΣΑΣ ΧΟΛΥΝΑΣ!

Πρmιο Μαστερ Ιmοβιλι〈ριο 2026 αβρε
ινσχρι⌡εσ ε ρεφορα προταγονισmο δο σετορ
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Προmοϖιδο πορ ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ ε Σεχοϖι−ΣΠ, πρmιο αβρε
ινσχρι⌡εσ ατ 13 δε mαρο ε ρεφορα σευ παπελ χοmο
πρινχιπαλ ϖιτρινε δα εξχελνχια ιmοβιλι〈ρια νο πασ

WASHINGTON

O presidente dos Estados Uni-
dos, Donald Trump, anunciou 
ontem que chegou a um acor-
do comercial com a Índia para 
reduzir algumas das tarifas pu-
nitivas que havia imposto so-
bre seus produtos. Em troca a 
Índia  concordou  em  suspen-
der taxas sobre alguns produ-
tos americanos e cessar as com-
pras de petróleo russo.

O acordo, que entra em vigor 
imediatamente,  foi  anunciado  
por Trump em publicação nas re-
des sociais com poucos detalhes, 
além da informação de que a tari-
fa americana cairá para 18%.

O acordo atenua as tensões 
tarifárias que Trump havia in-
tensificado  contra  a  Índia  no  

ano passado e consolida uma 
relação amistosa entre ele o lí­
der da Índia, o primeiro-minis-
tro, Narendra Modi.

Em uma publicação nas redes 
sociais, Modi escreveu que esta-
va “muito satisfeito” com a redu-
ção das tarifas, mas foi igualmen-
te vago quanto aos detalhes, in-
clusive sobre se o seu país deixa-

ria de comprar petróleo russo. 
“Quando duas grandes econo-

mias e as maiores democracias 
do mundo trabalham juntas, is-
so beneficia nossos povos e abre 
imensas  oportunidades  para  
uma  cooperação  mutuamente  
vantajosa”, escreveu ele. “A lide-
rança do presidente Trump é vi-
tal para a paz, a estabilidade e a 

prosperidade globais.”

SEM  PETRÓLEO  RUSSO.  Assim 
como a maioria dos parceiros 
comerciais dos EUA, a Índia es-
tava  sujeita  a  tarifas  elevadas  
em meio à severa guerra comer-
cial  de  Trump,  que  começou  
no ano passado, embora o pre-
sidente tenha ajustado periodi-
camente essas tarifas na espe-
rança de negociar um acordo. 
Mas os dois lados não conse-
guiram chegar a um consenso, 
o que levou Trump a optar por 
uma tarifa de 25% sobre as im-
portações da Índia – taxa que 
ele dobrou em agosto como pu-
nição pela manutenção da com-
pra de petróleo russo. 

Trump instou  nações a  sus-
penderem suas compras de pe-
tróleo russo para sufocar as re-
servas russas que abastecem a 
guerra  de  Moscou  contra  a  
Ucrânia. “Por amizade e respei-
to ao primeiro-ministro Modi e, 
conforme seu pedido, com efei-
to imediato, concordamos com 
um acordo comercial  entre os 
EUA e a Índia, pelo qual os Esta-
dos Unidos aplicarão uma tarifa 
recíproca  reduzida,  diminuin-
do-a de 25% para 18%”, escreveu 
Trump. “Eles também avança­
rão na redução de suas tarifas e 
barreiras  não  tarifárias  contra  
os Estados Unidos, para ZERO.”

Entre os tópicos que Trump 
disse que os dois líderes discuti-
ram ontem estava o fim da guer-
ra na Ucrânia. Ele disse que Mo-
di, em vez disso, compraria pe-
tróleo dos Estados Unidos e “po-
tencialmente” da Venezuela.

Trump também afirmou que 
Modi concordou em “comprar 
produtos  americanos”  em  um  
nível muito mais elevado, o que, 
segundo ele, incluía “US$ 500 
bilhões em energia, tecnologia, 
agricultura, carvão e muitos ou-
tros produtos dos EUA”.

Trump,  que  por  vezes  teve  
uma relação tensa com Modi du-
rante seu segundo mandato, o 
descreveu como “um dos meus 
melhores amigos” e elogiou a si 
mesmo e ao primeiro-ministro 
como  “duas  pessoas  que  FA-
ZEM AS COISAS ACONTECE-
REM (sic), algo que não se pode 
dizer da maioria”. l  NYT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE EMBU-GUAÇU -  
CNPJ: 59.051.177/0001-60, o presidente em exercício no uso de suas prerrogativas, convoca a 
todos os servidores sindicalizados ou não, quites com suas obrigações estatutárias a participar da 
assembleia geral extraordinária, para deliberar o seguinte: a) sobre quais ações legais esta Entidade 
Sindical seguirá mediante os atrasos da REMUNERAÇÃO dos Servidores Públicos do Município de 
Embu-Guaçu. b) Deflagração ou não de GREVE diante os recorrentes atrasos da remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais de Embu-Guaçu. c) Em caso de deflagração de GREVE, deliberar no 
sentido de promover a manutenção dos Serviços e Atividades essenciais em conjunto com a 
municipalidade atendendo o disposto no Artigo 11 da Lei 7783/89. A referida Assembleia será 
realizada no dia 04 de FEVEREIRO de 2026, no Centro Cultural na Rua João Ribeiro Cravo 
Roxo, S/N, Centro, Embu-Guaçu - SP, CEP: 06900-225 no horário das 19h (dezenove horas) em 
primeira chamada, não havendo o quórum mínimo para instalação da Assembleia, haverá a segunda 
chamada no horário das 19h30min (dezenove horas e trinta minutos), com qualquer número de 
servidores presentes, nos termos do Estatuto Social do Sindicato dos Funcionários Públicos 
Municipais de Embu-Guaçu. Embu-Guaçu, 02 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ GERSON GOMES CABRAL - Presidente

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 � ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ 
ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΠΑΡΑ ΧΟΝΣΤΡΥ∩℘Ο DΕ ςΕΣΤΙℑΡΙΟ Ε 
ΡΕςΙΤΑΛΙΖΑ∩℘Ο DΑ ΘΥΑDΡΑ ΕΣΠΟΡΤΙςΑ ΛΟΧΑΛΙΖΑDΑ ΝΟ ϑΑΡDΙΜ ΡΕΑΛ. 
Dισπυτα: δια 31/03/2026 ◊σ 10:00 ηορασ. Εδιταλ(ισ) ατραϖσ δο σιτε ωωω.
νοϖοββmνετ.χοm.βρ ε ταmβm ατραϖσ δο σιτε οτχιαλ δο Μυνιχπιο ωωω.
πρεφειτυραδεαρυϕα.σπ.γοϖ.βρ. Μαιορεσ ινφορmα⌡εσ πελο τελεφονε (11) 4652−
7609 Dεπαρταmεντο δε Χοmπρασ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Prefeitura Municipal de Arujá, 02 de fevereiro de 2.026.

COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB-RP
CNPJ Nº. 56.015.167/0001-80

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº. 60 0000695/2025

OBJETO: Χοντραταο δε πεσσοα ϕυρδιχα δε διρειτο πριϖαδο παρα οπεραρ Πλανο δε Σαδε, δεστιναδο ◊ πρεσταο δε 
σερϖιοσ δε ασσιστνχια mδιχα, ηοσπιταλαρ, mτοδοσ χοmπλεmενταρεσ δε διαγν⌠στιχοσ ε τραταmεντοσ, ε σερϖιοσ 
αυξιλιαρεσ, να mοδαλιδαδε δε Πλανο Πριϖαδο δε Ασσιστνχια ◊ Σαδε Χολετιϖο Εmπρεσαριαλ, χοm χοπαρτιχιπαο, 
ενγλοβανδο οσ σεγmεντοσ αmβυλατοριαλ, ηοσπιταλαρ ε οβσττριχο, δε αχορδο χοm Ρεσολυ⌡εσ Νορmατιϖασ ΧΟΝΣΥ/
ΑΝΣ 13/1998, 15/1999 ε ασ Ρεσολυ⌡εσ Νορmατιϖασ DΙΧΟΛ/ΑΝΣ 453/2020, 457/2020, 460/2020, 465/2021, 
470/2021, 557/2022, 562/2022, 566/2022, 566/2023, 585/2023, 606/2023, 620/2024, 623/2024, Λει 9656/98, Λει 
9.961/2000 ε Λει 13.303/2016, ε δεmαισ νορmασ χορρελατασ, χονφορmε δεσχριο χοντιδα νο ΑΝΕΞΟ Ι − Τερmο δε 
Ρεφερνχια δο Εδιταλ. Dενισ Dονιζετι δα Σιλϖα, Dιρετορ−Πρεσιδεντε, νο υσο δασ ατριβυι⌡εσ θυε ληε σο χονφεριδασ πελο 
Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, ΗΟΜΟΛΟΓΑ α Αδϕυδιχαο δο οβϕετο ε τοδοσ οσ ατοσ πρατιχαδοσ πελο(α) Σενηορ(α) 
Πρεγοειρο(α) ε Εθυιπε δε Αποιο, νοσ αυτοσ δο Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν≡. 60 0000695/2025 � Πρεγο Πρεσενχιαλ 
ν≡. 03/2025. Αδϕυδιχατ〈ρια: ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο DΑ ΣΑΝΤΑ ΧΑΣΑ ΣΑ∨DΕ DΕ ΡΙΒΕΙΡ℘Ο ΠΡΕΤΟ. ςαλορ γλοβαλ οβτιδο: Ρ∃ 
155.404,56 (χεντο ε χινθυεντα ε χινχο mιλ, θυατροχεντοσ ε θυατρο ρεαισ ε χινθυεντα ε σεισ χενταϖοσ) ανυαλ. 

Ριβειρο Πρετο, 02 δε ουτυβρο δε 2025. 
DENIS DONIZETI DA SILVA - Diretor - PresidenteSíndico

ESTE CONTEÚDO FOI TRADUZIDO COM O 
AUXÍLIO DE FERRAMENTAS DE INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL E REVISADO POR NOSSA EQUIPE 
EDITORIAL.

Trump com Modi em encontro há um ano, nos EUA; acordo fechado

ERIC LEE/THE NEW YORK TIMES–13/2/2025

Trato
Trump disse que reduzirá

a tarifa sobre produtos
indianos para 18%, e que a 

Índia irá zerar suas taxas

Trump anuncia acordo com a 
Índia após conversa com Modi
Presidente dos EUA 
disse que para fechar 
o novo acordo a
Índia concordou em 
cessar as importações 
de petróleo da Rússia

Associação Brasileira de Blindagem - 
ABRABLIN/ANDB
CNPJ/MF nº 04.646.458/0001-73

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocadas todas as empresas associadas da Associação Brasileira de Blindagem para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada, de acordo com o § 1º, do Artigo 15, do Estatuto Social vigente, na sede 
social situada à rua Dr. Renato Paes de Barros, Cj. 102 - 10º andar - Itaim Bibi, na cidade de São Paulo (SP), 
no dia 06 de março de 2026, em primeira convocação com a presença de no mínimo 50% dos associados quites, 
às 09h ou, em segunda convocação, às 09h30min com qualquer número, para deliberar sobre a seguinte  
ordem do dia: a) exame, discussão e votação do relatório anual e contas da Diretoria Executiva, com Parecer do 
Conselho Fiscal, relativos aos exercícios Sociais encerrados em 31/12/2024 e 31/12/2025; b) eleição do Presidente 
e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, dos 3 (três) membros e respectivos suplentes do Conselho Fiscal, bem 
como, caso haja interessados entre os associados em se candidatar, dos Conselheiros Técnicos, para um mandato de 
02 (dois) anos, a contar da data do termo de posse. A eleição será realizada no recinto da Assembleia a partir das 
10:00 horas com a instalação da mesa eleitoral, até às 17:00 horas quando se seguirá a apuração com a proclamação 
dos resultados e posse dos eleitos. As inscrições de associados para concorrer aos pleitos deverão ser oferecidas à 
Secretaria Executiva até o próximo dia 20 de Fevereiro de 2026, de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h. Após o 
encerramento do prazo, as inscrições serão informadas aos associados, que terão até o dia 27 de Fevereiro de 2026 
às 17 horas para impugnações, dirigidas ao Conselho Deliberativo, cujo resultado do julgamento das impugnações, 
se houver, será divulgado por e-mail aos associados até 03 de Março de 2026. 

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2026 - Marino Ferreira Maciel - Presidente do Conselho Deliberativo

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0136/2026−00  � �ΣΥΒΣΤΙΤΥΙ∩℘Ο DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ DΕΤΕΧ∩℘Ο DΕ ΦΥΜΑ∩Α ΝΟ ΧΕΑΧ�
ΦΦΜ 2023/2025−01  � �ΕΞΕΧΥ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΝΑΣ ΡΥΑΣ Ε ΧΑΛ∩ΑDΑΣ DΟ ΧΟΜΠΛΕΞΟ 
ΗΧΦΜΥΣΠ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 2069/2025−00  (ΡΧ 45.150) ΑΤΕΧΗ ΜΕD ΑΣΣΙΣΤΕΝΧΙΑ ΤΕΧΝΙΧΑ ΕΜ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ 
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B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00964526352026
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΟΡDΙΝℑΡΙΟ 90446/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00013661/2025−26

Οβϕετο: Dισπαραδορ δε αγυληα παρα βιοπσια. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm
ιτεm). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 03/02/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
005661/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03/02/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 13/02/2026 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00964535252026
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΟΡDΙΝℑΡΙΟ 90452/2026
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00014502/2025−49

Οβϕετο: Μοχηιλα παρα τρανσφερνχια δε παχιεντεσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm
ιτεm). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 03/02/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
005662/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03/02/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 13/02/2026 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

PORTO SEGURO SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
CNPJ nº 09.436.686/0001-32 - NIRE 35.3.0035373.1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 02 de janeiro de 2026, às 10h, na sede social da Porto Seguro Serviços e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Guaianases, nº 1238, 12º andar, Campos Elíseos, 
Cidade e estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença das acionistas detentoras da 
totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do art. 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente da 
Mesa: Marcelo Sebastião da Silva e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) Alterar o 
artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; (ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; (iii) Alterar a nomenclatura de cargos da Diretoria; (iv) Consolidar os cargos da Diretoria 
e os cargos ocupados; e (v) Autorizar a Diretoria a tomar todas as medidas necessárias à 
implementação das deliberações havidas nesta Assembleia. 6. Deliberações: As acionistas 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 6.1. Alterar o artigo 6º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º. A diretoria será composta por, 
no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 08 (oito) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis, a 
qualquer tempo, pela Assembleia Geral da Companhia, com um mandato unificado de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição, sendo 01 (um(a)) Diretor(a) Presidente e 01 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente 
- Financeiro, Controladoria e Investimentos e os demais terão sua designação estabelecida pela 
própria Assembleia Geral, por ocasião de cada eleição.”; 6.2. A consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata (“Anexo I - Estatuto Social 
Consolidado”). 6.3. A alteração da nomenclatura do cargo do diretor eleito Sr. Marcos Rogério Sirelli, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 (SSP/SP), 
inscrito no CPF sob o nº 249.181.618-04, de Diretor Executivo para Diretor Vice-Presidente Tecnologia, 
Dados e Atendimento e da nomenclatura do cargo da diretora eleita Adriana Pereira Carvalho Simões, 
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita 
no CPF sob o nº 174.320.898-76 de Diretora Jurídica e Riscos para Diretora Executiva Jurídica. 6.4. A 
consolidação da composição da Diretoria e dos cargos ocupados, por cada um dos seus membros, 
com sua nomenclatura reformada, na forma abaixo: “Diretor Presidente: Lene Araújo de Lima, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 (SSP/SP), inscrito 
no CPF sob o nº 118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente: Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 (SSP/SP), 
inscrito CPF sob o nº 112.681.578-05; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e 
Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 
20.533.075-7 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente de 
Tecnologia, Dados e Atendimento: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 249.181.618-04; 
Diretora Executiva Jurídica: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 
174.320.898-76; e Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 (SSP/SP), inscrito 
no CPF sob o nº 200.476.918-16.” todos com mandato unificado que vigorará até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizar até 31 de março de 2028. 6.5. Autorizar a Diretoria a tomar todas e quaisquer 
medidas necessárias para a formalização da redução do capital social, incluindo, mas não se limitando, 
à publicação de extrato desta ata nos termos do art. 174, caput, da Lei nº 6.404/76, bem como a 
realização de todos os atos necessários à sua efetivação. Por fim, os acionistas aprovaram a lavratura 
da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 
7. Documentos Arquivados: Procuração e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 
8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. 
Assinaturas: (ass.) Marcelo Sebastião da Silva, Presidente da Mesa e (ass.) Elaine Cristina Barreiro, 
Secretária. A presente certidão é cópia fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 02 
de janeiro de 2026. Mesa: Marcelo Sebastião da Silva - Presidente; Elaine Cristina Barreiro - 
Secretária. JUCESP nº 64.382/26-6 em 28/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Anexo I - Estatuto Social Consolidado da Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. é 
uma companhia, regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Rua Guaianases, nº 1.238, 12º 
andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01204-002, e poderá manter filiais, agências ou 
representações, em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: a) a execução de atividades de vistorias de riscos e de 
sinistros de seguros; b) a execução de serviços de socorro, incluindo serviços de remoção e reparos 
emergenciais de veículos; c) a execução de serviços de revisão e manutenção de veículos; d) a 
certificação da procedência e do estado de conservação de veículos; e) a execução de serviços de 
comunicação e multimídia; f) a execução de serviços limitados privados de telecomunicações; g) os 
serviços de desenvolvimento e hospedagem de páginas de internet de classificados e relacionamentos 
de negócios, fomento de vendas de veículos e outros bens móveis ou imóveis, serviços de 
despachantes e demais serviços conexos às atividades descritas; h) os serviços de processamento de 
dados com emissão de relatórios e críticas, hospedagem e gestão de banco de dados de terceiros;  
i) o desenvolvimento, licenciamento, cessão de direito de uso e distribuição de programas de 
computadores (softwares), bem como suas atualizações e customizações para atender a demandas 
dos usuários e exigências legais; j) os serviços de manutenção, conservação e reparo em equipamentos 
e imóveis de qualquer natureza; k) o suporte técnico, manutenção ou coordenação de serviços em 
tecnologia; l) os serviços de assistência para pessoas físicas ou jurídicas, incluindo, mas não se 
limitando a assistência em viagens (no Brasil e no exterior), funeral, residência, condomínios, 
empresas, assistência para educação em casa, assistência médica e/ou hospitalar, assessoria turística 
e cultural; m) a prestação de todos e quaisquer serviços relativos ao agenciamento, intermediação, 
promoção, fomento e administração de vendas de serviços ou produtos e suporte de qualquer natureza 
para pessoas físicas e jurídicas; n) a locação de espaços, equipamentos e bens móveis; o) o comércio 
varejista de mercadorias e produtos em geral que viabilizem a promoção e a expansão das atividades 
conexas, correlatas ou complementares à atividade de seguros, monitoramento e à atividade 
financeira; p) a produção, a execução, a administração ou o gerenciamento de espetáculos, eventos, 
bem como demais atividades culturais ou artísticas, que viabilizem o relacionamento de negócios, 
fomento de vendas e o fortalecimento da marca e imagem da Corporação, podendo inclusive exercer 
a prestação de serviços de cobrança de ingressos de forma direta ou indireta; q) a operação de planos 
privados de assistência médica-veterinária; r) a intermediação de serviços médico-veterinários, 
serviços de higiene e estética e descontos em produtos e serviços fornecidos por prestadores de 
serviços; s) o fornecimento de mão de obra e gestão de prestadores que explorem as atividades 
descritas nos itens anteriores; e t) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
simples ou empresárias, na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. O Capital Social 
é de R$ 435.089.308,99 (quatrocentos e trinta e cinco milhões, oitenta e nove mil, trezentos e oito reais 
e noventa e nove centavos), dividido em 31.645.062.556 (trinta e um bilhões, seiscentos e quarenta e 
cinco milhões, sessenta e duas mil e quinhentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo 
2º. No caso de aumento de capital, os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das 
ações que possuírem. Capítulo III - Diretoria: Artigo 6º. A diretoria será composta por, no mínimo, 02 
(dois) e, no máximo, 08 (oito) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, 
pela Assembleia Geral da Companhia, com um mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a 
reeleição, sendo 01 (um(a)) Diretor(a) Presidente e 01 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente - Financeiro, 
Controladoria e Investimentos e os demais terão sua designação estabelecida pela própria Assembleia 
Geral, por ocasião de cada eleição. Artigo 7º. A investidura dos membros da diretoria nos respectivos 
cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de atas de reuniões da diretoria. Findo o mandato, os 

diretores permanecerão no exercício de seus cargos, até a investidura dos novos membros eleitos. 
Artigo 8º. A assembleia geral ordinária fixará, anualmente, a remuneração global anual dos 
administradores, a ser distribuída conforme deliberação da diretoria. Além dos honorários, a diretoria 
fará jus a uma participação anual nos lucros da Companhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e 
observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. Compete à Diretoria: a) praticar todos 
os atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, 
renunciar a direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as 
restrições legais; c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto social; d) 
deliberar sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a 
Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de 
economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre a criação, manutenção ou extinção de 
sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais da Companhia. 
Parágrafo 1º. Observado o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natureza, 
os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem 
em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 
(dois) diretores em conjunto; b) por 1 (um) diretor em conjunto com um procurador; c) por 2 (dois) 
procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º. A 
representação da Companhia perante a Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a 
qualquer dos diretores ou procuradores devidamente credenciados e autorizados, investidos de 
especiais e expressos poderes. Parágrafo 3º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 
(um) diretor ou 01 (um) procurador em situações determinadas, investido de específicos poderes, nos 
seguintes casos: a) Atos de rotina realizados fora da sede social; b) Atos de representação em juízo 
(exceto aqueles que importem renúncia a direitos); c) Atos de representação em assembleias, 
contratos sociais, alterações de contratos sociais, distratos e reuniões de sócios de sociedades das 
quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos praticados perante quaisquer órgãos e 
entidades administrativos públicos ou privados; e) Atos de simples administração social, entendidos 
estes como os que não gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem terceiros de obrigações 
para com ela. Parágrafo 4º. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) 
diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem 
praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para 
representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão 
outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. 
Parágrafo 5º. Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos 
atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) diretores, 
sendo 1 (um) deles obrigatoriamente ou o Diretor Presidente ou o CEO Serviços. Parágrafo 6º. As 
deliberações da diretoria somente serão válidas quando presentes, no mínimo, a metade e mais um de 
seus membros em exercício e constarão de atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade. Artigo 10. No caso de vaga de diretor, os demais diretores indicarão, 
dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira assembleia geral, à 
qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único. Nas ausências ou 
impedimento temporário de qualquer dos diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais diretores 
poderão escolher, dentre eles, um substituto para exercer as funções do diretor ausente ou impedido. 
Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 11. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros 
efetivos e de seus respectivos suplentes, eleitos anualmente pela assembleia geral ordinária entre 
acionistas ou não, residentes no país, com observância das prescrições legais, sendo permitida a 
reeleição. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela assembleia 
geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, 
terminando seu período de funcionamento na primeira assembleia geral ordinária, após sua instalação. 
Artigo 12. Os membros do conselho fiscal perceberão a remuneração que for fixada pela assembleia 
geral que os eleger. Capítulo V - Assembleia Geral: Artigo 13. A assembleia geral ordinária reunir-
se-á anualmente nos quatro meses seguintes ao término do respectivo exercício social, sob a 
presidência do acionista que for indicado por ela. Parágrafo Único. O presidente da assembleia 
convidará um dos presentes para secretariar a Mesa. Artigo 14. As assembleias extraordinárias reunir-
se-ão todas as vezes que forem legal e regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma 
prescrita no artigo anterior. Artigo 15. Os anúncios de primeira convocação das assembleias gerais 
serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no diário oficial e em um jornal de grande circulação na 
sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. Parágrafo 
Único. As demais convocações das assembleias gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste 
artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será 
considerada regular a assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 16. Uma vez 
convocada a assembleia geral, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a 
assembleia ou fique sem efeito a convocação. Artigo 17. As deliberações das assembleias serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, observadas as disposições legais quanto à exigência de 
quórum especial. Parágrafo Único. A cada ação corresponde um voto. Artigo 18. Verificando-se o 
caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a 
quem os condôminos designarem para figurar como representante junto à Companhia, ficando 
suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 19. Os acionistas 
poderão fazer-se representar nas assembleias gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do 
Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 20. Para que possam comparecer às assembleias gerais, os 
representantes legais e os procuradores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos 
comprobatórios na sede da Companhia com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
Capítulo VI - Lucros: Artigo 21. Do resultado do exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados 
e a provisão para os tributos incidentes sobre o lucro. Dos lucros remanescentes, atendida a ordem 
legal, será atribuída a participação dos diretores, respeitados os limites estabelecidos no artigo 152, da 
Lei nº 6.404/76, e o disposto no artigo 9º deste Estatuto. Parágrafo Único. Os diretores somente farão 
jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 22. O lucro líquido do exercício, após as deduções de que tratam 
os artigos anteriores e ouvido o conselho fiscal, se em funcionamento, terá a seguinte destinação: a) 
constituição da reserva legal: 5% (cinco por cento) do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do capital social; b) pagamento do dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. São imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório os pagamentos de juros sobre o capital próprio, efetuados de acordo com 
a Lei nº 9.249/95; c) o saldo remanescente, ressalvado o disposto na alínea “d” deste artigo, será 
destinado a reserva estatutária de lucros, com a finalidade de compensação de eventuais prejuízos, 
aumento do capital social ou distribuição aos acionistas. Atingido o saldo acumulado desta reserva o 
montante igual ao capital social, a assembleia geral deliberará sobre a destinação do excedente para 
aumento do capital social ou distribuição aos acionistas da Companhia; d) caso a administração da 
Companhia considere o montante da reserva estatutária de lucros suficiente para o atendimento de 
suas finalidades, poderá propor à assembleia geral: (i) que, em determinado exercício, o saldo 
remanescente, após a constituição da reserva legal e pagamento do dividendo mínimo obrigatório, 
seja distribuído, integral ou parcialmente, aos acionistas da Companhia; e/ou (ii) que os valores 
integrantes da aludida reserva sejam revertidos, total ou parcialmente, para aumento do capital social 
ou a distribuição aos acionistas da Companhia. Capítulo VII - Disposições Gerais: Artigo 23. O 
exercício financeiro da Companhia compreende o período de 1º (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) 
de dezembro, ocasião em que levantar-se-á o balanço da Companhia. Parágrafo 1º. A diretoria poderá 
levantar balanços intermediários, bem como declarar, ad referendum da assembleia geral, dividendos 
ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes. Parágrafo 2º. Os balanços serão obrigatoriamente auditados por 
auditores independentes, de livre escolha da diretoria, desde que devidamente registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00964514712026
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90021/2026
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00000678/2026−02. Οβϕετο: DΕΣΟΒΣΤΡ∩℘Ο DΕ ΛΙΜΠΕΖΑ DΕ ΡΕDΕΣ
DΕ ℑΓΥΑ Ε ΧΑΙΞΑΣ DΕ ΓΟΡDΥΡΑ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 03 ιτενσ λιχιταδοσ (τρσ ιτενσ λιχι−
ταδοσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 03/02/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
000189/2026. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03/02/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 20/02 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00964553792026
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90445/2025
Ν≡ Προχεσσο: 154.00014292/2025−99

Οβϕετο: ΧΑΤΕΤΕΡ ΑΧΕΣΣΟ ςΕΝΟΣΟ ΧΕΝΤΡΑΛ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 06 ιτενσ λιχιταδοσ (σεισ
ιτενσ λιχιταδοσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 03/02/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
005658/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03/02/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 13/02/2026 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
TIPO: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΛΟΤΕ
OBJETO: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα δε 
σερϖιοσ δε mανυτενο, χονσερϖαο, ρεπαραο 
ε πιντυρα εm πρδιοσ, παρεδεσ, mυροσ, mυρετασ, 
ρεσερϖατ⌠ριοσ, χερχασ, αλαmβραδοσ, ποοσ δε ϖισιτα 
(Πς) ε παϖιmεντοσ πβλιχοσ δε ρεσπονσαβιλιδαδε δα 
Αυταρθυια ΣΑΑΕΧΟΧΟ, χοm οσ προτ σσιοναισ δασ 〈ρεασ 
δε πιντυρα, αλϖεναρια, mεδιαντε φορνεχιmεντο δε mο−δε−
οβρα ε εθυιπαmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα τοδασ εξεχυ⌡εσ 
δεσσεσ σερϖιοσ, χονφορmε νεχεσσιδαδε δα Αυταρθυια, 
πελο περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ, δε αχορδο χοm, α 
θυαντιδαδε ε εσπεχιτ χα⌡εσ χονσταντεσ δο Τερmο δε 
Ρεφερνχια χοντενδο τοδασ ασ ινφορmα⌡εσ νεχεσσ〈ριασ 
παρα α εξεχυο δοσ σερϖιοσ (ΑΝΕΞΟ Ι) δο Εδιταλ.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/02/2026, 
◊σ 08η00 ηορασ
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/02/2026, 
◊σ 07η00 ηορασ.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/02/2026, ◊σ 08η00 
ηορασ.
LOCAL: ωωω.λιχιταρδιγιταλ.χοm.βρ
EDITAL NA ÍNTEGRA: ℵ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ 
νο σιτε ηττπσ://σααεδοχο.δοισχορρεγοσ.σπ.γοϖ.βρ/ − 
ΧΕΝΤΡΑΛ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ � ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ � ΠΡΕΓ℘Ο 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ινφορmα⌡εσ πελο ε−mαιλ: λιχιταχαο≅
σααεδοχο.δοισχορρεγοσ.σπ.γοϖ.βρ

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente 

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE DOIS 

CÓRREGOS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90001/2026

UASG – 380254 - PENITENCIÁRIA FEMININA 
“SANDRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE PIRAJUÍ

Modalidade: Πρεγο Ελετρνιχο 90001/2026
Nº Processo: 006.00466803/2025−21  
Objeto: Αθυισιο δε γνεροσ αλιmεντχιοσ 
ηορτιφρυτιγρανϕειροσ, παρα ο περοδο δε 02/02/2026 α 
30/04/2026.  
Total de Itens Licitados: 01 (υm) ιτενσ. 
Valor total da licitação: Ρ∃ 16.920,00 (δεζεσσεισ mιλ, 
νοϖεχεντοσ ε ϖιντε ρεαισ)
Disponibilidade do edital: 04/02/2026
Horário: δασ 08η00 ◊σ 17η00  
Endereço: Εστραδα ςιχιναλ ϑοο Περειρα Μαρτινσ, Κm 
01 − Χεντρο Πρισιοναλ − ΧΕΠ: 16.604−900 − Πιραϕυ/
ΣΠ; ε  Link do PNCP: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ  
Entrega das Propostas: α παρτιρ δε 04/02/2026 ◊σ 
08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.  Abertura das 
Propostas: 19/02/2026 ◊σ 09η00  νο σιτε: ωωω.γοϖ.
βρ/χοmπρασ.  Fonte: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS NE PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF N° 46.987.431/0001-94 NIRE 3523942745-8

Να θυαλιδαδε δε σ⌠χιοσ−αδmινιστραδορεσ δα sociedade NE PARTICIPAÇÕES LTDA., χονϖοχαmοσ οσ δεmαισ 
σ⌠χιοσ ε αδmινιστραδορεσ παρα α Ρευνιο Εξτραορδιν〈ρια δε Σ⌠χιοσ, α οχορρερ νο 5 de fevereiro de 2026, às 
10h00 horas, να σεδε σοχιαλ δα εmπρεσα, λοχαλιζαδα να Αϖενιδα ϑανδιρα, ν° 295, σαλα 401, βαιρρο Ινδιαν⌠πολισ, 
Σο Παυλο/ΣΠ, ΧΕΠ 04080−918.
A reunião versará sobre: 1. Αλτεραο δα χλ〈υσυλα 6.1, �β�, παρα ρεσετιρ α χλ〈υσυλα 10.7 δο χοντρατο σοχιαλ, θυε 
πρεϖ δεχισ⌡εσ πορ mαιορια, εϖιτανδο χοντραδι⌡εσ; 2. Ιmπλεmενταο δο οργανογραmα δοσ εξεχυτιϖοσ σ⌠χιοσ, 
χαργοσ ε σαλ〈ριοσ; 3. Αβερτυρα δε τλιαλ εm ΜΓ παρα ρεδυζιρ χυστοσ τριβυτ〈ριοσ. Χασο οπτε πελα παρτιχιπαο 
ϖιρτυαλ, ο λινκ δε αχεσσο δεϖερ〈 σερ σολιχιταδο χοm 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια, ατραϖσ δο ε−mαιλ δοσ σ⌠χιοσ 
χονϖοχαντεσ. Χοντανδο χοm α πρεσενα ε παρτιχιπαο δε ς. Σ.ασ, συβσχρεϖο−mε.

Σο Παυλο, 21 δε ϕανειρο δε 2026.
RODRIGO GUIMARÃES SALVESTRIN Sócio Administrador

PAULO HENRIQUE DO CARMO Sócio Administrador

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

THIAGO PACIULLI FORTUNATO, ινσχριτο νο ΧΠΦ σοβ ν≡: 390.892.508−83, νο γοζο δα πρερρογατιϖα δισποστα πελα Λει 6.404/76, 
νο αρτιγο 123, αλνεα �δ�, χονϖοχα οσ αχιονιστασ δα ΝΟΒΕΛ ΣΕΧΥΡΙΤΙΖΑDΟΡΑ Σ.Α. (�Χοmπανηια�), ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ 
ν≡ 28.610.131/0001−00 α παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, θυε σε ρεαλιζαρ〈 νο δια 12 de fevereiro de 2026, 
as 10h30, de modo exclusivamente digital, α τm δε deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, com consequente 
eleição dos membros do referido Conselho. Ασ ϖοτα⌡εσ παρα ινστιτυιο δο Χονσεληο Φισχαλ, βεm χοmο παρα τνσ δε ελειο δοσ 
mεmβροσ δο ρεφεριδο Χονσεληο δεϖερο οχορρερ ρεmοταmεντε, ϖια σιστεmα ελετρνιχα, δε φορmα σιmυλτνεα ◊ ασσεmβλεια, 
χοντεξτο εστε εm θυε σερ〈 λαϖραδα ατα θυε χοντερ〈 ο ρεσυmο δασ δελιβερα⌡εσ. Α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα ατραϖσ δε 
σιστεmα ελετρνιχο νο σεγυιντε λινκ δε ϖιδεοχονφερνχια: ηττπσ://mεετ.γοογλε.χοm/ρνω−νψδϖ−δϖχ Ο αχεσσο ◊ σαλα ϖιρτυαλ 
ποδερ〈 σερ φειτο χοπιανδο ε χολανδο ο λινκ αχιmα ινδιχαδο εm ναϖεγαδορ ϖιρτυαλ. Παρα παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια,  
νεχεσσ〈ριο θυε οσ αχιονιστασ ενϖιεm παρα ο ε−mαιλ αδmινιστρατιϖο≅βυναζαρ.χοm.βρ, ατ 10 δε φεϖερειρο δε 2026, οσ 
σεγυιντεσ δοχυmεντοσ: α) Πεσσοασ ϑυρδιχασ: χ⌠πια αυτεντιχαδα δο χοντρατο/εστατυτο σοχιαλ ε χοmπροϖαντε δε ελειο 
δοσ αδmινιστραδορεσ, δεϖιδαmεντε ρεγιστραδο να ϕυντα χοmερχιαλ χοmπετεντε. β) Πεσσοασ Φσιχασ: χ⌠πια διγιταλιζαδα 
δε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε ϖ〈λιδο χοm φοτο δο αχιονιστα. Οσ αχιονιστασ ποδεm σερ ρεπρεσενταδοσ να Ασσεmβλεια πορ 
προχυραδορ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 126 δα Λει 6.404/76. Παρα ταντο, δεϖεm ενϖιαρ αο ε−mαιλ αδmινιστρατιϖο≅βυναζαρ.χοm.
βρ, ατ ο 10 δε φεϖερειρο δε 2026, οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ: α) Πεσσοασ ϑυρδιχασ: χ⌠πια αυτεντιχαδα δο χοντρατο/εστατυτο 
σοχιαλ δα πεσσοα ϕυρδιχα ρεπρεσενταδα, χοmπροϖαντε δε ελειο δοσ αδmινιστραδορεσ ε α χορρεσπονδεντε προχυραο, χοm 
τρmα ρεχονηεχιδα εm χαρτ⌠ριο. β) Πεσσοασ Φσιχασ: προχυραο χοm τρmα ρεχονηεχιδα εm χαρτ⌠ριο. 

Σο Παυλο (ΣΠ), 31 δε ϕανειρο δε 2026

ΑςΙΣΟ DΕ ΕDΙΤΑΛ
ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΧΙ⊇ΝΧΙΑΣ ΦΑΡΜΑΧ⊇ΥΤΙΧΑΣ DΑ ΥΣΠ

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡: 03/2025 � ΠΡΟΧ.ΣΕΙ: 154.00012649/2025−02.
ΑΣΣΥΝΤΟ: ΡΕΦΟΡΜΑ DΟΣ ΒΛΟΧΟΣ 13 Ε 15 DΑ ΦΧΦ/ΥΣΠ. ΕΝDΕΡΕ∩Ο 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ. DΑΤΑ DΕ ΙΝ⊆ΧΙΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ 
DΕ ΠΡΟΠΟΣΤΑ: 05/02/2026 ℵΣ 9:30. ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 
17/03/2026 ℵΣ 9:30.

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 3 DE FEVEREIRO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9


